
SECRETAR! DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
DIRETORIA D ENSINO - REGIÃO DE PIRAJU 
Praça Prof. P ulo Henrique, 155 - Piraju - SP 

CEP: 1880 024- Fone: (014) 3352-6000 

Processo n.: 00504/0069/2016 SPDOC: 186 381/2018 - Termo de Colaboração 

24862/2020 - Prestação de Co tas 

Interessada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI OS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE FARTURA 

Assunto: Prestação de Contas do Termo e Colaboração firmado entre o Estado de São Paulo, 

através da Secretaria da Educação, e a Assoei ção de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 

Fartura, para promover atendimento de educa dos com graves deficiências que não puderam ser 

beneficiados pela inclusão em classes comuns o ensino regular. 

PARECE CONCLUSIVO 

Prestação de co tas do exercício 2020 

A presente prestação de ontas do termo de colaboração celebrado entre a 

Secretaria da Educação do Estado de São Pau e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

- APAE de FARTURA, foi analisada por este úcleo de Finanças, segundo os critérios contidos nas

Instruções nº 01/2020 do Tribunal de Contas d Estado de São Paulo - publicadas no Diário Oficial

do Estado de 22.09.2020.

Visando atendimento ao di posto nos incisos li, Ili, IV e V, artigo 200, das 

instruções supracitadas, bem como proporcio ar total compreensão do presente parecer, destaco 

abaixo informações referentes aos valores prati ados nos termos em destaque: 

Fonte recurso Parcela Doe Data do re asse Valor R$ 
1ª 2020 31.01.2020 152.766,13 

ESTADUAL 
2ª 2020 17.03.2020 152.766,13 
3ª 2020 15.06.2020 152.766,13 
4º 2020 15.09.2020 152.766,13 

Data do recebimento da prestação 23-12-2020

Não houve aplicação de sanções 

Saldo anterior: R$ 0,00 

Total de repasse no exercício: R$ 611.064,52 

Rendimento de aplicação financeir (+): R$ 446,38 

Total de receita no exercício (=): R$ 611.510,90 

Total das despesas(-): R$ 611.510,90 

Saldo recolhido(=): R$ 0,00 

Data do recolhimento: 

Quanto ao atendimento ao isposto nos incisos 1, VI, VII, VIII, X, XI, XII e XIII do 

artigo 200, das instruções TCE nº 01/2020. 

(Inciso I do artigo 200 das Instruções 01/202 do TCE) 

- A Associação de Pais e Amigos dos Excep ionais - APAE de FARTURA, sediada na cidade de

Fartura, Estado de São Paulo, na Rua Benja in Constant, 1101, Centro, inscrita no CNPJ sob n.

51.504.272/0001-60, encontra-se em regular fu cionamento.

Conforme artigo 2° do Estatuto Social da Assoe ação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Fartura,

a finalidade Estatutária da referida entidade é 'atendimento educacional gratuito na modalidade de

Educação Especial".
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DIRETORIA DE ENSINO - REGIAO DE PIRAJU 

. Praça Prof. P�ulo Henrique, 155 - Piraju - SP 
CEP: 1880�-024- Fone: (014) 3352-6000 

(Inciso VI do artigo 200 das Instruções 0112oko do TCE) 
a) Descrição do objeto dos recursos repaJsados:

- Termo de Colaboração firmado entr� o Estado de São Paulo, através da Secretaria de
Estado da Educação e a Associaçãd de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de
FARTURA, objetivando promover o a!endimento de educandos que necessitam de apoio
permanente-pervasivo com Deficiência Intelectual ou deficiência múltipla associada a
Deficiência Intelectual e de apoio s�bstancial ou muito substancial com Transtorno do
Espectro Autista, ou Deficiência Múltipl

,

associada ao Espectro Autista, que não puderem ser 
beneficiados pela inclusão em classes omuns do ensino regular, havendo economicidade e 
atingindo os resultados pretendidos. 

b) D t - rt f rt f d .. d d bfd - ·sto ememons raçao quan I a 1va e qua I a 1v, a econom1c1 a e o 1 a em re açao ao previ 
programa governamental: 

Descrição dos gastos Fonte de recursos Valor 
Pessoal (área pedaqóqica) e encarqos Estadual R$ 601.977,63 
Material de Consumo/Serviços Estadual R$ 9.533,27 
Total dos gastos R$ 611.510,90 

VALORES DO PLANO DE TRABALHO 

Descrição dos gastos 1 Fonte de recursos Valor 
Pessoal (área pedagógica) e encargos 
(Deficientes Intelectuais e Autistas) 1 

Estadual R$ 603.401,33 
Material de Consumo/Serviços (autistas) 1 Estadual R$ 7.663, 19 
Total dos gastos R$ 611.064,52 

AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS: 
Melhoria da qualidade de atendimento aos ai nos considerando a possibilidade de contratação de 
professores especializados, bem como o atendimento de cada unidade em suas reais necessidades. 
Considerando REGULAR, fica a mesma a disp6sição do Egrégio Tribunal de Contas para verificação 
IN LOCO. 

J (Inciso VII do artigo 200 das Instruções 01/2 20 do TCE) 
- Foi observado o cumprimento das cláusulas I pactuadas em conformidade com a regulamentação
que rege a matéria;

(Inciso VIII do artigo 200 das Instruções 01/2020 do TCE) 
- A Associação de Pais e Amigos dos Excepc onais -APAE DE FARTURA declarou que coloca à
disposição os documentos comprobatórios dos gastos efetuados com os recursos da parceria e sua
devida contabilização foi atestada pelo contado da beneficiária;

(Inciso X do artigo 200 das Instruções 01/2020 do TCE) 
- A Associação de Pais e Amigos dos Excepcior,ais -APAE DE FARTURA declarou que os originais
dos comprovantes contêm a identificação da e1tidade beneficiária, do tipo de repasse e o número do
ajuste, bem como do órgão/entidade repassador(a) a que se referem;

(Inciso XI do artigo 200 das Instruções 01/2020 do TCE) 
- A Associação de Pais e Amigos dos Excepc onais - APAE DE FARTURA declarou que coloca à
disposição as certidões atualizadas acerca da regularidade dos recolhimentos de encargos
trabalhistas no que se refere a gastos com pessrl;
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRAJU 
Praça Prof. Ppulo Henrique, 155 - Piraju - SP 

CEP: 18807-024 - Fone: (014) 3352-6000 

(Inciso XII do artigo 200 das Instruções 01/2020 do TCE) 

- Atestamos que a aplicação dos recursos destinados a este convênio obedeceu aos pnnc1p1os
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, motivação e
interesse público;

(Inciso XIII do artigo 200 das Instruções 01/2020 do TCE) 

- Atestamos que não há controle interno legalmente instituído nesta unidade, UGE 080328. Porém, a
auditoria é executada pelo Centro de Controle e Avaliação/ Centro Regional de Controle e Avaliação,
da Secretaria da Fazenda e do Planejamento.

Nesses termos, enquanto técnico do Núcleo de Finanças, ATESTO: 
• Que os incisos I à XIII, artigo 200 das instruções TCE nº 01/2020, que dizem respeito ao

termo celebrado, foram atendidos;
• Que os documentos exigidos nos incisos do artigo 149, das mencionadas Instruções TCE nº 

01/2020, foram atendidos;
• Que os gastos realizados no exercício 2020 foram efetuados de acordo com as regras

estabelecidas no Termo de Colaboração.

Nada mais havendo a atestar em relação à prestação de contas A Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais -APAE de FARTURA, submeto à apreciação superior. 

Piraju (SP), em 28 de janeiro de 2021. 

Rodrigo e. Samadello 

Analista Administrativo - NFI/CAF 
RG n. 26.579.677-5 

De acordo. À aquiescência da Sra. Dirigente Regional de Ensino. 

De acordo. 

��� 
Dirigente Regional de Ensino 

RG n. 17.019.437-1 
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